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IUIZ BERALDQ, ?rafaﬁtn ﬁanicipﬁl de. cor&&irépolie, Hstado
de S¥o Paulo, usando das a5r4buicBes que lhe sfo cqiferidas por lei,

T AZ saber gue = Chowre Munioctbal de cerdeirépons, Ag~
cretou e éle promulga ¢ santione a seguinte 1eit-

.é EY §Zi§'—: B o

g0 18- Fica aber*g na Cantaﬁeria da £refnitura Municigal~d§ CQrdaﬂsﬁ-
 polim, um crédite especiul na inporslpeia de 453,956 (gu TE
centos € mn;nenta e trés mil, ngvecentoa ¢ ofnquenta e me-
.eruzeires), para pagnmente de adiciensl por tempo de servico
a0 Senhor ¥frsio Boldmini, 1etad0 ne caygo de Beeriturdrio Lan-
" gador desta\municiyalidaﬁﬁ._.

Artige 20~ O crédite 39 gue trata © ertigo anterior refeére-se a 20% {vin
te por cente) da afiisiogal por tempo de servigo, contados &
partir de Janejpg de 1961 s#té novembre de 1965,

Artige 39~ A cobertura do:éﬁéditb aberto ﬁéﬁartigé”iﬁg da presente lei,

serd feita com as quotas dog 1impostos de Renda e Comgumo. ™
— e

e 42. Zgta lei entrard em vigor ha data da sum puhllcaﬂac, rev: uféz/’
) as disposigBes em contrfrio, |
Prefeiturs Municipal de Cordeirépolis, aos dois dias do més de
‘dezembro do ano de uil novecenios e sessents e cinco-1965-,

- —— _ - e 3“§:%“ re—

~Imiz Ber aldo~ . - =Jozgé Geraldo Yuintal-
~Prefeito Hu icinaln . N ~3acretdrio-
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Mmil poverenios € sesaents o

- -Secretdrio-



